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CRiA O CONSELHO MUNICIPT\L DE DEFESA
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA- E DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA NTTINICIPAL DE
ATENDIMENTO.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de

Minas Gerais, decreta,e eu Prefeito Municipal,
sa4ciono e promulgo â'seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1o - Esta Lei estabelece norÍnas gerais para a
aplicação cla política rnunicipal de atendirnento dos direitos da Criança e do
Adolescente.

Artigo 2' - O atendirnênto dos direitos da crianga e

do adolescente, no âmbito municipal, far-se-á atraves de:

I - políticas sociais brísicas de educação, saúde,

recreação, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o

desenvolvimento Íisico, mental, moral" espirilual e social da criança e do
adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II - políticas e programas de assistência social, em
caráter supletivo, para aqueles que dela necessitam;

III - servigos especiais, nos termos da lei.
Parágrafo Unico - O Município destinará recursos e

espâços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas
para a inãncia e a juventude.

Artigo 3" - São órgãos da política de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente:

I - Conselho Municipal dos Direi

I

t

Criança e do
Adolescente;

II - Conselho Tutelar;
{

C
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III - Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente

Artigo 4" - O Município poderá criar os programas e

serviços a que aludem os incisos II e III do artigo 2o ou estabelecer consórcio
intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e mantendo
entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ I " - Os programas serão classificados como de

proteção ou sócio-educativos e destinar-se-ão:
a) orientação e apoio úcio-làmiliarl
b) apoio sócio-educativo em meio aberto:
c) colocagão tàmiliar:
d) abrigo;
e) liberdade assistida;

0 semi-liberdade;
g) i.uternação.

§ 2o - Os serviços ospeciais que üsom a:

a) prevenção e atendimento médico e psicológico às

vítimas de negli§êncis, ineus tlú-os, exploração; abuso, cíieldade e opressão;

b) identificação e looalização de pais, crianças e

adolescentes desaparecidos;
'ê) pro@ão jurídiço-social.

§ 3" - Csbe ao Conselho Tutelar representar ao

Ministério Público Looal, quando da ooorrência de maus tratos a criança e

adolescentes, devidamente comprovados e precedidos de diligências.

CAPITULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA

Artigo 5o - Fioa oriado o Conselho Municipal dos,r'''
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, orgão deliberativo
controlador da política de atendimento, assegurada a composição paritaria d
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seus membros, nos teÍmos do artigo 88, inciso II da Lei Federal no 8.069
vinculado administrativamente à Secretaria Municipal do Bem Estar Social

Artigo 6" - O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente será composto de 12 (doze) membros
efetivos e 12 (doze) mombros suplentes da soguinte Íbrma:

I - 06 (seis) membros etbtivos e respectivos suplentes
representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos um membro
efetivo e um suplente da Secretariâ de saúde, um membro efetivo e um
suplente da Secretaria de Educaçãq um membro efetivo e um suplente da
Secretaria Municipal doBem Estar Sooial Social,

II - 06 (seis) merrtbros etetivos e respectivos
suplentes representantes de entidades não governamentais de delesa ou

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, (em regular
funcionamento).

§ lo - Os Conselheiros representantes
governamentais sgrão indiqados p4S Prefeito e os-... repre§entantes não
governamentais serão eleito§ em Asseinbléia pelo voto de Entidades de Defesa
ou Atendimanto dos Diroitos da Crianga e do Adolescente,em funcionamento
no Municipio há p* menoqQl (um),«to. 1,. ..

§ 2' - Enüdades de Defesa ou Atendimento dos

Direitos da Criança. e do Adolesç9n&, referidas no parágrafo anterior,são
aquelas que desenvolvem âiiüdades junto à ôriança e/ao adolescente e que

possuem identidade e programa de trabalho próprios.

§ 3o - A Assembléia acima referida terá a atribuição
de Íiscalizar as ações do Conselho, bem como de eleger e destituir os membros
do Conselho. representantes da sociedade civil. com quonrm mínimo de 2/3
das entidades cadastradas no Conselho.

§ 4" - O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário e

o Tesoureiro e seus respeotivos suplentes serão eleitos por seus pares, na
primeira reunião do Conselho.

§ 5" - Os mombros do Conselho Municipal exercerão

o mandato por 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução apenas por uma vez
consecutiva e por igual período.

§ 6o - Três meses antes do término do mandato
membros do Conselho Municipal as entidades de atendimento e defesa

d ,
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crianças e adolescentes deverão se auto-convocar e, com quorum mínimo de
2/3 de seus membros em primeira convocação e com qualquer quorum em
segunda convocação, eleger os membros do Conselho para novo mandato,
observandoos parágrafos';:'- 

ttff[lilão dos membros do conserho
compreenderá a dos respectivos suplentes.

§ 8'- A nomeação e posse do Conselho far-se-á pelo

Prefeito Municipal.
§ 9" - A fungão do membro do Conselho é

considerada público relevante e n§o será remuoerada.

Artigo 7o - Compete ao Conselho Municipal dos

Direitos da Crianga e do Adolesconto: ,

I - formular a política municipal dos direitos da

criança e do adolEsçsnte; definindo prioridades e co.otrolando as ações de

execução; :,

II - opinar na formulagão das políticas sociais

básicas de interesse da criança e do adolescente; ,

III - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de

implementagão dq,programas e s-ervigos. a que se referqm os incisos I e II do

artigo 2o desta lei, bem como sobre a ci'iàção de sotidades goiernamentais ou

realizagão de conúrçio intermunicipal regionalizado de atendimento;
Iy - elaborar mu Regimento-Jnterno, aprovado por

decreto pelo Executivo Municipal;
V - soliqitar as indioações para o preenchimento de

cargo do Conselheiro ao,Pôder Público ou à Assembléia de Entidades, nos

casos de vacância e término do mandato;
M - gerir o fuudo municipal, alocando recursos para

os programas das entidades governamentais e não governamentais, bem como

elaborar a estrutura de funcionamento deste Fundo;
III - propor modificações nas estruturas dos

departamentos e órgãos da administração ligados à promoção, proteção e

defesa dos direitos da crianga e do adolescente:
VIII - opinar sobre a destinação de recursos e

espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas
para a intància e juventudet

IX - proceder a inscrição de programas de proteção e

sócio-educativos de ontidades governamontais e não governamentais na forma
dos artigos 90 e 9l da Lei no 8.069190

n)

.7
í

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congo

.J2



ffiW
PREFEITI.]RA N/II-TNICIPAL DE CONGON

CIDADE DOS PBOFETAS

X - fixar critérios de utilizagão através de planos de
aplicação das doações subsidiadas e demais receitas. aplicando
necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob forma de
guarda,de criança ou adolescente. órtão ou abandonado, de dificil locaçâo
familiar; 

XI - organizar, coordenar e fiscalizar a eleição do
conselho Tutelar t o"t *riliiTr".5LT 

as atividades do conselho Tutelar e

propor que visem proporcionar ao mosmo boas condições de trabalho e,

consequentemente, maior eficiêacia e eficácia.

Artigo.'8" - O Qonselho Municipal manterá uma
Secretaria Geral destinada ao suporte administrativo-flnanceiro necessário ao

seu funcionamento e do Conselho Tutelar, utilizando-se de instalações e

fu ncionários cedidos,i2ela Prefeitura Municipal.

CAPÍTL]LO II

DO CONSELHO TT]TELAR

Artigo 9" - Fica criado o Conselho Tutelar dos

Direitos da Criança-e. do Adolescente; órgÃo perlg4nente e autônomo, não
jurisdicional, encarregàdo de zelár pelo cumprimerúo dos direitos da criança e

do adolescente, composto de 05 (cinco) mombros ewolhidos para o mandato
de 03 (três) anos, permitida uma reeleição.

§ l" - O Conselho Tutelar terá como área de

abrangência o território do município do Congonhas.

cumprimentoo.,oo"r,âJTl'.'n;fr:'f T."",3:t:::'I",J'f#J;lt""l:
atribuições previstas na Lei Federal n" 8.069/90.

surrágiouniversar.ot."âlX?il','";ff",flti:;in:t::';::t:.:':$T*"i:
Município, em proçesso de escolha regulamentadas e coordenada pelo

Conselho Municipal do Direitos da Crianga e do Adolescente e fiscalizadas
pelo Ministério Público. ,.
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Parágrafo Unico - Podem votar os maiores de
(dezesseis) anos, inscritos como eloitores do Município até 03 (três) meses

antes do processo de escolha

Artigo 12 - Somente poderão soncolrer ao processo

de escolha os candidatos que preencherem os seguintes requisitos:
I - reconheclda idoneidade moral.
II - idade süperior a 2l (vinte e um) anos;
III - ser domiciliado e residente no Município há pelo

menos 2 (dois) anos; , ':::

IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ter qonhecimento razoiwel do Estatuto da

Criança e do Adolescente (tri Fedeial 8.069/90), desta Lei Municipal e de

outras leis. Este conhecimento doverá ser aferido pelo CMDCÀ devendo o
mesmo publicar em edital na fôrma do artigo 14, a legislagão a ser aplicada no

teste.

r , . VI -,comprovada experiência na área de defesa ou

atendimento dos direitos da êriança o do adolescente, a seÍ aprovada pelo

con serho Mumcipar ol tiffi f;f ulXllliffi ,",.

considerados eleitos, ficaudo os outros cinco mais votados pela ordem de

votação como suplentes.

§ 2o - Havendo empate na votação, será considerado

eleito o candidato mais idoso.

§ 3o - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o

suplente que houver obtido o maior número de votos.

Artigo 13 - A candidatura é individual e sem

vinculação a qualquer partido político.

Artigo 14 - O Conselho Municipal, deverá elaborar e
publicar o edital do processo de escolha para a renovação do Conselho
Tutelar, 07 ( sete) meses antes do término do mandato do Conselho em

exercício, contendo as regras de procodimentos a serem obsorvados nas

eleigões, de acordo com a Lei Federal n" 8.069/90. A criação de uma comissão

ffi
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responsável pelo processo de escolha fica a critério do Rogimento Interno do
Conselho.

Artigo 15 - As candidaturas deverão ser registradas
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação do processo de

escolha mediante a apresentagão do requerimento enderegado a CMDCÀ
acompanhado do preenchimento dos..requisitos estabelecidos no artigo 12.

Artigo 16 - O pedido de registro será recebido pela

Comissão Eleitoral. abrindo-se vista ao repr€sentante do Ministério Público
para eventual impugnação, no prazo de 05 (oinco) dias corridos, decidindo a

Comissão em igual prazo.

Ârtigo 17 . Terúinado'o prazo para o registro das

candidaturas a Comissão Íàrá publicar edital na impreosa local, irúbrmando o

nome dos eandidatos, como também fixando o : prazo de l0 (dez)

dias,contados da publicação, para o recebimento de impugnação por qualquer

serão encarnínhados ao Ministério Público para manifesüagão, no prazo de 05
(cinco) dias corrido.s,decidindo.a coulissão em igual prazo.

Artigp lE - Das deci§ões relativas às impugnações

caberá recurso à própria Comissão Eleitoral uiir prazo de 05 (cinco) dias

corridos. decidindo esta em igual prazo.

Artigo 19 - Vencidas as fases de impugnação e

Íecurso. que não deverão ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias contados a

partir da publicação do edital do processo de escolha. retàrido no artigo 14, o

CMDCA fará publicar edital com os nomes dos candidatos habilitados,
convocando o público eleitoral para participar do processo de escolha para a

escolha dos membros do Conselho Tutelar para o íovo mandato.

Panigrafo Único - As decisões que trata este artigo
deverão ocoÍrer no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicagão deste edital e

30 (dias) antes do término do mandato dos membros do Conselho Tutelar. em
exerclclo

C

à
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Artigo 20 - É, vedada a propaganda eleitoral nos
veículos de comunicação social ou quaisquer tipos de anúnoio, admitindo-se
somente a realização de debates e entrevistas; estimule-se a realizagão de
campanhas para divulgação e esclarecimento do processo de escolha visando a
mobilização e participação do eleitorado.

Parágrafo Único - Na falta ou impedimento do
presidente assumirá a presidência o'oonselheiro indicado pelos seus pares.

Artigo rf - As cédulas serão confeccionadas pela
Prefeitura Municipal, mediante modolo previamente aprovado pela Comissão
Eleitoral.

, Aúigo 22 - Aplica-se, no que couber, o disposto na

legislação eleitoral ení'vigor, quanto ao exercício e apuração dos votos.

Parágrafo Unico - Para efeito de votação. a Comissão
poderá determinar locais adequados à realização do pleito, a àcultatividade do

voto e às peculiaridades locais.

Artigo ?3 - Naq havotá a forrnagão de chapas e cada

eleitor poderá votar em até 05 (cinco) candidatos constantes na cedula.

Arfrgo 24 - A medida em que os votos tbrem sendo

apurados, poderão os candidatos apresentar impugnações que serão decididas
de pronto pela Comissão Eleitoral, em caráter definitivo.

comissãoEreitoraro."","*:Tf ""31,;ff UJltloáJH1ff"01";JiJff .:
nomes dos eleitos e o número dos votos recebidos.

conserho marido . *,*.11jÍ3,3Í;,:lTi,j*ilx,1l:,ff'ü:J: #';#:
e sogra- irmãos, cunhados, durante o cunhadio. tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.

Parágrafo Unico - Estende-se o impedimento do
Conselheiro, na forma deste artigo, em rolação à autoridade judiciária e ao
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da InÍância e da

Juvenfude. em exercício na Comarca. Foro Regional ou Distrital.

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX:731"1240 - CEP: 36404-000-Congo

tu

I



-#À"w PREFEITIJRA I\4LTNICIPAL DE CONGON
CIDADE DOS PROFETAS

It
^o

Artigo 27 - O Presidente do Conselho será escolhi
pelos seus pares, na primeira sessão, cabendo-lhe a presidência das sessões.

Parágrafo Único - Na falta ou impedimento do
presidente assumirá a presidência o conselheiro indicado pelos seus pares.

Artigo 28 - As sessões serão instaladas com o

mínimo de 03 (três) conselheiros. ::

Artigo 29 - O: Conselho Tutelar atenderá
informalmente as partes, mantendo o registro de providências adotadas em

cada caso e 1àendo consignar em ata apenas o essencial.

Parágrafo Único - As decisões serão tomadas por
maioria de votos, cabendo ao. presidente o voto de dosgmpate.

Artigo 30 - O Conselho Tutelar funcionará em dias

úteis, em horfuio a s.er deÍinido pelo Prosidente e manterá o§ plantões à noite,

em finais do semana:e feriadôs sà a necossidades asiim ojustificar.

Artigo 31 = A competência será detenninada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsáveisl
II - pelo lugar onde se encontra a criança ott o

adolescente na tàlta dos pais ou respensáveis.

§ 1o - Nos casos de ato infracional praticado por

criança. será competente o..Conselho Tutelar do lugar da ação ou omissão
obsen'adas as regras de conexão, continência e prevenção.

§ 2" - A execução das medidas de proteção poderá

ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsáveis, ou

do local onde sediar-se-á a entidade que abriga a criança ou o adolescente.

Arügo 32 - O Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente deverá fixar, no seu Regimento Interno, a
remuneração dos membros do Conselho Tutelar, atendidos os critérios de
conveniência e oportunidade, tendo por base o tempo dedicado à função e às

peculiaridades locais. O valor da remuneração devorá ser definido em comum
acordo entre o CMDCA e o Executivo Municipal.

a:\
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Parágrafo Único - A remuneração paga ao
Conselheiros Tutelares não gera vínculo empregatício com a municipalidade.

Artigo 33 - Sendo eleito funcionário público
municipal, ficaJhe facultado. em caso de remuneração, optar pelos
vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos.

Artigo 34 - Os recursos necessários a eventual
remuneração dos membros do Conselho Tutelar e de sua Secretaria terão no
F-undo Municipal dos Direitos, adminisrado polo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescento.

Artrgo 35 - Perdenâ o mandato o conselheiro que se

ausentar injustificadaqente.a 03 (três) sessõeq conçcutivas ou a 05 (cinco)
alternadas. no mesmo mandato ou for condenado por sentença irrecorrível.
por crime ou contravengão penat sem direito a sursis ou orimes hediondos ou
óontra a Administragão Pública em geral.

Paúgrafo Únioo -',4 perda do marldato será

decretada pelo Juiz Eleitoral, mediante provocâ9ão do MinisÉrio Público, do
próprio Consel.lo ou de qualquerelçitor,,essegurada ampla delesa.

, Artigo ,36 -. As .. normas
tuncionamento do Conselho Tutolar estarão contidas
Intemo. a ser elaborado de açordo.com o artigo 45.

de
no

organização e

seu Regimento

CAPÍTTTLO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Artigo 37 - Fica criado o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a
serem utilizados, segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ao qual é vinculado.

Artigo 38 - O Fundo Municipal será constituído:
I - pela dotação consignada anualmente no

alorçamento do Município para atividades
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

vinculadas ao Conselho Municip
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II - pelos recursos provenientes dos Consel
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - pelas doações, auílios,contribuições e legados,
que lhe venham a ser destinadosl

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes
de condenações em ações civis, ou de imposição de penalidades

administrativas previstas na Lei Fedqral no 8.069/90;
V - por outros recursos que lhe forem destinados,

resultantes de depósitos e aplicaçõesde capitais;
M - por outros recursos que lhe forem destinados.
Artrgo 39 - O Fundo Municipal deverá:
I - registrar os recursos orçamentários próprios do

Município ou a ele transferidos em boneficio das orianças e dos adolescentes

pelo Estado op pela União;
:" II'- registrar os recursos e&ptados pelo Municipio

através de convênios e ouhos;'I : III - administrar os recursôs erpecíficos, por ele

captados, desúnados aos programas do atendimento dos direitos da criança e

do adolescente. conforme resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente;
':' IV - elirborar e püblicar relatório§'semestrais, em 30

de junho e 3l dc dezembro, de cada ano" contendo o moümento financeiro e
as aplicações do§ recursos, para conhecimento da população.

CAPITULO V

DAS DTSPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORLAS

r. e § 2. será convocad""Jf,t:il;*m:1x,j;lÍ:f[,1iffi.: ffi:".';"§,
Executivo Municipal, no prilzo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação

desta lei.

30(trinta)aiu,"o.,rao,frÍus:í1;*:"fr :*"r,ã:'à'""llr,3mflX".::
entidades de defesa e/ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente,..

através de edital, para eleigão do Conselho Municipal, não governamentai§,

limitado a um representante por entidade.
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Artigo 42 - O Poder Público Municipal terá o p
de 40 (quarenta) dias coridos para indicar os 06 (seis) representantes
definidos no inciso I do artigo 6o.

Artigo 43 - O Conselho Municipal eleito tomará
posse e terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a nomeação, para elaborar o seu

Regimento Interno e eleger o Presidente.
Parágrafo Único - O Regimento Interno do Conselho

Municipal deverá ser submetido à apreaiagão e aprovagão da Assembléia de

Entidades.

Artigo 44 - No prazo máximo de 08 (oito) meses,

contado a partir da publicagão desta lei, realizar-so-á a primeira eleição do
Conselho Tutelar.

Artigo ,15 - O primeiro Conselho Tutelar deverá
elaborar seu iegimento interno num praZo de 20 (vinte) dias da posse de seus

membros e submetêlos à apreciagão e aprevação pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Artigo 46 - Novos Conselhos Tutelares poderâo ser

criados, em razãa da demanda de atendimento. por determinação do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesoente.

Arügo 47 - Fica o Poder Executivo autoüado a

abrir crédito supl€Írientatr': para' as:' deqpasai iniciais decorrentes do
cumprimento desta lei.

Artigo 4E - Os casos omissos serão dirimidos pela

Lei no 8.069/90, de 13107190 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
Artigo 49 - Esta lei entra em ügor na data de sua

publicação.
Artigo 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefoitura Munici de ngonhas, aos onze dias do

mês de março de mil nov e o en e sels.

(

ereira N{onteiro
Prefeito Nlwúcipal

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000-Congonhas-Mc
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PREFEITI]RA I\,{TJNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

JTTSTII.'ICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Determina a Lei Federal que cabe aos municípios
criarem os Conselhos Municipais de Dçfesa dos Direitos das Criança e do
Adolescente. ' 

:

Sem dúvida alguma, a determinação da Lei que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente transtbnnou-se num
irnportante instrumento, em,eada muni.cípig, de implantagão da política de
proteção ao menor. Assim,,: eomo não poderia deixar de ser. Congonhas
também busca implantar seu Conselho Municipal de Detàsa dos Direitos da
Criança e do Adolesc€nte, bem como o Conselho Tutelar, impoúantes
instrumentos que flos propiciarão estabelecer programas 6m favor da criança e

do adolescente.
O objetivo deste projeto visa darmos os primeiros

passos num programa de tiio larga importânciq motivo pelo qual esperamos a
solidariedade e participação do Legislativo disctrtindo 9 aprovando o presente
pro.joto, com a necessária urgência.

Prefeitura Municipal gonhas, aos onze dias do
mês de março de mil novecentos e n tae S.

a l\Í
Prefeito Municipal {&

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300-FAX: 731-.1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-Mc
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Côm«lrq Municipql de Congonhqs
CIDADE OOS PROFETAS

Congorhas, 28 de maio de 1996.

Á
Comissão de I-egislaçâo. Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 013/96 - Cria o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA - e dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento.

PARE,CER:

A Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990, que drspõe sobre o Estatuto da
Cnança e do Adolescente e úá outras Providências, estabeleceu entre outras coisas, a necessidade ü
criação dos conselhos murucipais dos direitos da criança e do adolescente, órgão deliberativo e

controlador das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária, por meio de
organizações representativas.

Além disso, dispôs sobre diversas providências entre as quais, a cnação do
Conselho Tutelar, órgão permanento e autônomo, nâo jurisdicional, encarregado de zelar pelo

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

O projeto em referência obedece os principios e diretrizes estabelecidos no

ECA. nâo merecendo quanto a sua legatidade. neúum reparo.

O quórum para votação do presente projeto é de maioria simples

A apreciação do Procurador Geral do kgislativo

Este e o meu parecer, smj

ADRI MELILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:

- Legislação, Justiça e Redação.
- Tributação, Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histónco.
- Obras e Serviços Públicos.
- ProteÉo ao Meio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMCianúrmfs
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RUÂ PADRE ANTOT{IO CORRÊÂ, í63 . CEP 36404-000 . COTTGOiIHAS - ÍIIIIIAS GERAIS
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Cômqro MuniciPql de Congonhqs

Ofício
Assunto
Origem
Data

: Ns CMC/SE/308/96
: Solicitaçâo/Faz
: Vereador Diüno Sabará
:271O8196

CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidcntc

Tendo em ústa a Lei 2.106 que Cria o Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Cnança e do Adolescente e Dispôe sobre a Politica Municipal de Atendimento,
sancionada pelo Vice-Presidente da Câmara- em 07 dejuúo de 1996, e o projeto de lei n 013/96, que

versa sobre o mesmo assunto, sugiro a esta Comrssão, que solicite ao Secret'ário Municipal de

Govemo informações se realmente é o pensamento do Executívo a tramitação deste projeto.

revogando a referida lei.

Sabedor da tumultuada tramitâção do projeto que gerou a Lei 2.106 e diante
desta dúvida e na condição de relator do projeto 013/96. solicito tais esclarecimentos para que possa

apresentar meu parecer à Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, sobre sua legalidade e

constitucionalidade

DIVINO S RA
Ve or

qà.-<
3--
-/,/-''
p, a 2.,-z 40

Àu* u ü^^.'^ " laq

Qr/o

'''%--'- / \Ermo Sr

Os*aldo Botelho Filho
DD Presidentc da CLJR

CMC/mgrm
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RUA PADRE AIITOilIO CORRÊA, 163 . CEP 36/IO4'(tÍtO - CONGONHAS - MIil

TELEFAX (031)7s1-1840
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Cômqrq M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PBOFETAS

Oficio : NQ CMC/SE/313/96
Assunto: Solicitação/Faz
Origenr : Presidência da Câmara
Data : 03109/96

Scnhor Sccretário

Atenciosar.netlte

1'endo ent vista a Lei 2 106 que Cria o Conselho Municipal de Delesa

6os Direitos ria Criança e 6o Adolescente e i)ispõe Sobre a Politica Municipal de

Âtendirnento, sancionada pelo Vice-Presidente da Câmara' em 07 de junho de 1996' e o

pr,1"iu O" lei nq 0ll/96'que versa sobre o mesmo assunto' vimos solicitar de V S4'

inl,ormações se é realnrente o pensanlento do Executivo a tramitação deste projeto,

revogando a relerida lei.

ú- "Lt"a:
MARCO AN'ION IO VAIiTIlI,I

Presitlente

llrno. Sr.
Ântônio l'erlloyre I\lonteiro de I\loura
l)l). Secrcíário Ntunicipll de Govertto

('NíC/nrgrnt

RUÂ PADRT ÂilIoil!O CORRÊA, 163 . CEP 36404-000 . CONGONHAS - MII'IAS GERAIS

ÍELEFÂX (031) 731-t 840
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